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INSTRUÇÃO NORMATIVA SOBRE O PROCESSO DE EMISSÃO DE DIPLOMA  

 

 

 

I. Após a finalização do processo de submissão à biblioteca, pode ser aberto o processo 

de emissão de diploma. 

 

 

II. A solicitação é realizada via SEI (https://sei.ufcspa.edu.br/), pelo aluno, por meio do 

peticionamento “Emissão de Diploma de Pós-Graduação Stricto Sensu”, 

incluindo o “Documento 008 – Ficha de Emissão de Diploma” assinado e os seguintes 

documentos em PDF: 

a) Cópia da dissertação/tese (versão completa e parcial, de acordo com o termo da 

biblioteca). 

b) Diploma da Graduação em frente e verso. 

c) Documento de identificação que comprove a naturalidade e filiação; (Não 
anexar a CNH). 

d) CPF (caso não esteja no documento de identificação). 

e) Certificado de reservista (somente para homens). 

f) Comprovante de aceite ou publicação de artigo (somente para alunos de 

Doutorado). 

g) Comprovante de aceite de "Submissão de Trabalho de Pós-Graduação Stricto 

Sensu ao Repositório Institucional, emitidos pela Biblioteca. 

 

 

III. Prazo de emissão do diploma: em torno de 40 dias. 

 

 

IV. O diploma é digital, ou seja, após estar emitido e assinado no SEI, basta imprimi-lo 

para que ele tenha validade legal. Não é necessário o comparecimento na UFCSPA 

para a retirada.  

 

 

 

 

Comissão Coordenadora do PPG-CR. 
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